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Câmara de Vereadores aprova projeto que institui Dia do Escritor Osoriense

15 de outubro de 2013

Data Fonte Crédito da Imagem

15 de outubro de 2013

Foi votado e aprovado por unanimidade no Legislativo Municipal, nesta segunda-feira, dia 14 de outubro, o
Projeto de Lei nº 186/2013, de autoria do Vereador Carlos Jaime Dalpaz, que institui o dia 8 de junho como o Dia
do Escritor Osoriense. 

Conforme exposto no projeto, justifica-se a data por ter sido data de nascimento de Antônio Stenzel Filho, autor
do livro “A Vila da Serra (Conceição do Arroio): Sua descrição física, histórica. Usos e costumes até 1872”.
Conforme fonte bibliográfica e documental, Antônio Stenzel Filho foi o primeiro cidadão osoriense a ter uma obra
publicada.

A Sessão teve mais cinco projetos em pauta votados e aprovados:
• PROJETO DE LEI Nº 188/2013, Executivo – Altera dispositivos da Lei Municipal nº 4.306, de 29 de janeiro de
2009;
• PROJETO DE LEI Nº 189/2013, Executivo – Autoriza o Poder Executivo incluir Ação no Plano Plurianual- PPA e na
Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, para o exercício 2013 e abrir crédito especial no valor de R$ 23.430,00
(vinte e três mil, quatrocentos e trinta reais), na Secretaria da Saúde;
• PROJETO DE LEI Nº 190/2013, Executivo – Autoriza o Poder Executivo abrir crédito especial no valor de R$
2.100,00 (dois mil e cem reais), na Secretaria de Agricultura;
• PROJETO DE LEI Nº 191/2013, Executivo – Autoriza o Poder Executivo incluir Ação no Plano Plurianual- PPA e na
Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, para o exercício 2013 e abrir crédito especial no valor de R$ 220.000,00
(duzentos e vinte mil reais), na Secretaria da Saúde;
• PROJETO DE LEI Nº 192/2013, Executivo – Autoriza o Poder Executivo abrir crédito especial no valor de R$
81.600,00 (oitenta e um mil e seiscentos reais), na Secretaria da Saúde.


